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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS(AS) DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Chamamento Público n. 05/2023-SESAI  

Processo n. 25000.142744/2023-26 

 

Objeto: Chamamento Público para apresentação de projetos de ações complementares 

na atenção à saúde dos povos indígenas, com a seleção de propostas para a celebração 

de parceria com a Secretaria de Saúde Indígena, por intermédio do Ministério da 

Saúde, por meio da formalização de termo de convênio, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 

financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas 

neste Edital.    

 

 

     SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE 

DAMASCO - SBCD, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de interesse 

coletivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 48.211.585/0001-15, com sede na Rua Gabriela, 

n. 144, município de Garça, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu 

representante infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em razão do quanto segue:  
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     Restou decidido no Processo em referência a classificação 

por pontuação dentro dos critérios adotados no Edital, restando decidido da seguinte 

forma:  
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     Em que pese o esforço na análise e avaliação realizada no 

Processo de Chamamento Público em referência, a presente decisão recorrida não merece 

prosperar. Senão vejamos.     

Da Tempestividade do presente recurso administrativo apresentado pela SBCD 
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     Primeiramente, cumpre destacar que a Secretaria de Saúde 

Indígena comunicou alteração no cronograma previsto na Tabela 4 (item 8.1) do Edital 

de Chamamento Público n. 05/2023-SESAI, restando definido que a interposição de 

recurso contra o resultado preliminar se daria entre o dia 04/03/2024 a 11/03/2024, o que 

determina a tempestividade da interposição deste recurso, a qual encontra amparo em 

nossa legislação e no próprio edital. 

 

Dos fatos e do direito 

 

Das justificativas técnicas apresentadas neste recurso administrativo 

 

Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente Edital e suas 

Especificações Complementares 

  

Falta de justificativa pela Comissão quanto as notas atribuídas  

 

     A justificativa e os objetivos apresentados pela Recorrente 

nas propostas do lote em referência, estão em consonância com a Política Nacional de 

Atenção aos Povos Indígenas, e outros documentos que fomentam o Subsistema de 

Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, incluindo a Lei Nº 9.836/99, que institui o 

SasiSUS. 

 

     Considerando que a pontuação atribuída a este critério foi 

reduzida, sendo, inclusive, fracionada (metodologia de pontuação considerava números 

inteiros, e a pontuação final está fracionada), inferimos ser importante especificar qual 

fundamento não foi apresentado nas propostas, para concluirmos se tal abstenção ocorreu 

por falta de informações no documento norteador (Anexo II), ou pela complexidade em 

descrevermos um planejamento de ações voltadas à população indígena. 

 

    A falta de fundamentação impedindo que a Participante, ora 

Recorrente, possa analisar qual o fundamento que não fora apresentado na Proposta fere 

os princípios da isonomia e transparência, motivo pela qual a nobre Comissão deve 

esclarecer de forma clara e objetiva os motivos da pontuação concedida à SBCD.  
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Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos objetivos previstos no 

item 1.2 deste Edital  

 

     As propostas estipuladas nos Planos de Ação para os DSEI 

constantes no Lote foram elencadas em consonância às especificações relacionadas no 

Anexo II, do Edital 05/2023. Isto posto, cada proposta considerou a realidade do território 

indígena correspondente, incluindo a acessibilidade e o perfil epidemiológico local, cujos 

dados foram obtidos por meio de relatórios situacionais elaborados pelos DSEI.  

 

     Considerando que a proposta metodológica deve apresentar 

estratégias para o alcance das metas estipuladas, contribuindo para a qualificação da saúde 

dos Povos Indígenas, e que há grande diversidade cultural nos 34 DSEI, entendemos que 

cabe a Gestão Distrital e aos CONDISI estipularem a forma de trabalho de suas equipes, 

com o apoio e suporte da entidade conveniada.  

 

     Neste contexto, cumpre esclarecer que a proposta 

apresentada indicou o modo como a conveniada atuará para assegurar este apoio à Gestão 

Distrital, pois seria leviano estipularmos uma metodologia de trabalho universal para 

todas as equipes de um Distrito, e sem a participação dos gestores locais e do Controle 

Social.  

 

     Da mesma forma, não foram elencadas nestas propostas, as 

micro ações para a consecução dos resultados esperados em cada uma das áreas 

programáticas da atenção primária em saúde, pois tais metas são elaboradas por técnicos 

da gestão da SESAI e dos DSEI, homologadas pelo Controle Social, e expressadas através 

dos Planos Distritais de Saúde Indígena.  

 

     No que concerne ao provimento de recursos humanos para 

o desenvolvimento das ações em saúde, as propostas do lote em referência consideraram 

que a contratação de profissionais se dará por meio de processo seletivo simplificado, 

conforme previsto no Edital 05/2023- Item 5 Da Previsão Orçamentária; subitem 5.2.7:  

 

"A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lucrativos, de equipe 

envolvida na execução do objeto observarão a realização de processo seletivo 
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prévio, observadas a publicidade, a impessoalidade e a moralidade das atividades 

desenvolvidas para esse mister".  

 

     Logo, considerando que o Edital 05/2023 especificou os 

critérios a serem seguidos no recrutamento de profissionais, este documento orientador 

foi citado nas propostas, no intuito de identificar a metodologia de contratação através do 

convênio.  

 

     Em relação à qualificação dos profissionais para atuação no 

âmbito do SasiSUS, importa frisar que cabe aos DSEI estipularem os temas a serem 

abordados em capacitações, e quais profissionais devem participar de tais eventos, 

buscando facilitadores que repliquem o conhecimento adquirido nestas ocasiões, já que o 

recurso financeiro atribuído para esta finalidade não é suficiente para a capacitação de 

todos os profissionais atuantes nas equipes.  

 

     Assim, considerando o perfil epidemiológico dos DSEI do 

lote em referência, a acessibilidade à terra indígena assistida, e os recursos logísticos 

disponíveis, elencamos nas propostas eventos com temas condizentes com a realidade 

local, em 3 formatos distintos, sendo: - Capacitação presencial, com os participantes 

recebendo diárias para arcar com todas as despesas inerentes ao evento (deslocamentos, 

hospedagem e alimentação), onde podem constar diárias para facilitadores e 

organizadores do evento, aquisição de material didático, e custo para a locação de espaço 

para a realização do mesmo; - Capacitação In loco, ou seja, nas aldeias /polos base, sem 

custo de diária para os participantes, mas assegurando o pagamento de diárias para 

facilitadores e/ou organizadores do evento, assim como os custos com a aquisição de 

material didático, alimentação e locação de espaço; - Capacitação à distância, sem custos 

para realização do evento.  

     No que se referem às ações do PASSI, as propostas 

consideraram a realização de encontros em locais próximos às aldeias (locados), uma vez 

que ainda desconhecemos a logística para acesso a estas comunidades, bem como a 

estrutura de cada uma delas; assim, intencionou-se centralizar o evento em local próximo, 

assegurando a participação dos detentores de saberes locais, arcando com o pagamento 

de diárias aos participantes, facilitadores e organizadores do evento.  
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     Não obstante, caso seja a intenção do controle social local, 

as ações podem ser desenvolvidas no território indígena, com revisão do plano de trabalho 

anual. Assim sendo, cabe destacar que as propostas de ações voltados à educação 

permanente e ao PASSI, foram providenciadas conforme orientações e modelos 

apresentados nos anexos do Edital 05/2023, onde não constava, com clareza, a 

necessidade de pormenorizar cada uma das etapas de execução destas atividades.  

 

     A programação das reuniões de conselheiros dos CLSI e 

CONDISI levou em conta a quantidade de conselheiros para cada evento, e a quantidade 

de encontros estipulados pela SESAI – nível central.  

 

     No que se refere ao apoio matricial/atividades de supervisão 

a serem executadas em território, cabe esclarecer, novamente, que a forma de trabalho 

das equipes cabe a gestão distrital em parceria com o controle social, e considera a 

especificidade do território indígena em questão.  

 

     Assim sendo, e levando em conta que o apoio 

matricial/supervisão técnica deve ser exercido por técnicos da gestão (DIASI/SESANI), 

e que em diversos DSEI estes profissionais atuam de forma complementar às equipes 

multidisciplinares de saúde indígena (escala de trabalho com entrada em área 

quinzenal/mensal), apresentamos nas propostas um cronograma que assegure a efetivação 

de visita técnica semestral, minimamente.  

 

     Por todo o exposto, fica evidente que a Recorrente SBCD 

compreendeu como deve ser executado o convênio em referência; contudo, importa frisar 

que não cabe exclusivamente à entidade conveniada a organização do processo de 

trabalho dos DSEI, tampouco foi esclarecido no documento orientador que as micro ações 

e outros pormenores deveriam constar neste Plano de Trabalho, que ainda será avaliado 

e homologado pela Gestão Distrital e Controle Social, após as adequações necessárias. 

 

Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e sistematização das ações 

previstas  

 

     Tendo em vista que a contratação de profissionais da saúde 

para atuação no âmbito do SasiSUS, ocorre por meio de convênios entre a União e 
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Organizações Sociais de Saúde-OSS, a execução das ações é evidenciada através de 

relatórios, estipulados por órgãos de controle federais, e, no caso do SasiSUS, pela 

SESAI-nível central.  

 

     Tais documentos são inseridos periodicamente, na 

plataforma Transferegov, assegurando, além desta prestação de contas, a visibilidade na 

transferência de recursos da União para as OSS.  

  

     Neste contexto, cabe ressaltar que os instrumentos que 

monitoram a execução das ações de saúde praticadas em território indígena, incluindo a 

produtividade, os controles de frequência (folha de ponto), e as escalas de trabalho dos 

profissionais, são estabelecidos pelas coordenações de área na SESAI, e/ou pela gestão 

distrital, e inseridos na plataforma em referência.  

 

     Da mesma forma, todas as ações que resultam na aplicação 

de recurso financeiro, tais como capacitações, eventos do PASSI, e reuniões de 

conselheiros, são comprovadas no Transferegov por meio de projetos, listas de presença, 

fotos, entre outros documentos confirmativos da ação.  

 

     Por todo o exposto, os Planos de Ações elaborados para o 

lote em referência, indicaram que o monitoramento das ações previstas se daria por meio 

de documentos inclusos na plataforma Transferegov, compreendendo todos os 

instrumentos já utilizados para o acompanhamento dos convênios em execução, na 

atualidade. 

 

Da pontuação do Lote 05 – Não identificado 

Da confusão da Comissão quanto a indicação das Propostas no Lote 03 

Falta de clareza e transparência  

 

     Em relação ao Lote 05, a Recorrente SBCD não encontrou 

a publicação do Relatório de Avaliação, referente a Proposta n. 060764/2023. O que a 

Recorrente encontrou foram 02 (dois) Relatórios de Avaliação com o número de proposta 

n. 060755/2023, referente ao Lote 03 e com resultados diferentes.  
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     Ademais, no Lote 3 resta indicado que a Recorrente SBCD 

apresentou a proposta 060755/2023, sendo que o Instituto de Desenvolvimento, Ensino e 

Assistência à Saúde apresentou a proposta com o mesmo número, conforme depreende-

se abaixo: 

 

 

     Diante do cenário apresentado, não há como firmar com 

objetividade que a nobre Comissão aplicou as devidas notas sem se confundir com as 

propostas apresentadas pelas Participantes, ou seja, não há garantia que a nota atribuída 

aos participantes sejam as corretas. 

 

     Desta forma, as notas apresentadas devem ser 

fundamentadas de forma clara e objetiva, caso contrário o presente chamamento público 

estará eivado de dúvidas e deverá ser anulado em sua integralidade.  

  

Da correta pontuação 

 

     Diante dos esclarecimentos acima apresentados pela 

Recorrente, a nobre Comissão de Seleção deve rever a pontuação concedida à SBCD, 

como demonstrado nas tabelas abaixo, em especial na coluna Nota Informativa.  

 

     Ademais, a nobre Comissão deverá justificar de forma 

objetiva e transparente qual o motivo da nota para que não haja vício no processo de 

chamamento público.  
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Lote 1 – 061681/2023 

 

Lote 2 – 060751/2023 

 

Avaliação da qualificação técnica, da experiência 

institucional e da capacidade operacional da 

proponente

PONTUAÇÃO SBCD / 

COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de 

ações na área social
9,00 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de 

ações na saúde indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL SUL, 

ATESTADO E RELATÓRIO (Clausula 1ª da Cooperação Técnica) -  (PÁG 1/2) DE RAÇA E COR 

(ANEXO XL PÁG 2). 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências 

sociais aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

Evandro Vilela / Patricia Frota da Silva / Tassiana Saacchi Pitta

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível 

superior nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas

10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível 

superior com mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível 

superior com doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00 Conforme evidências de Mestrado conforme item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído 

há mais de 6 meses
1,50 PÁG. 2 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna 

implantadas há mais de 6 meses
3,00 PÁG. 3 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 

meses
1,00 PÁG. 2 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial 

(ERP) implantado há mais de 6 meses
2,00 PÁG. 2 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos 

planos de ação
PONTUAÇÃO SBCD

NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes 

do presente Edital e suas Especificações 

Complementares

13,32
Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o 

desenvolvimento dos objetivos previstos no item 1.2 
6

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, 

monitoramento e sistematização das ações
12

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas 

e/ou indiretas
30

Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 61,32

LOTE 1 061681/2023
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Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO SBCD / 

COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 - 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SBCD X 

SANTA CASA - DSEI LITORAL SUL, ATESTADO E RELATÓRIO 

(Clausula 1ª da Cooperação Técnica) -  (PÁG 1/2) DE RAÇA E 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara Gargalak Aziz 

Silveira / Mario Sapede / Evandro Vilela / Patricia Frota da Silva 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00 Conforme evidências de Mestrado conforme item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação PONTUAÇÃO SBCD
NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
10,96

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
5

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
10

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 25
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 50,96

LOTE 2 060751/2023
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Lote 3 - 060755/2023 

 

Lote 4 - 060762/2023 

 

Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO SBCD / 

COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA - SBCD
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 - 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL 

SUL, ATESTADO E RELATÓRIO (Clausula 1ª da 

Cooperação Técnica) -  (PÁG 1/2) DE RAÇA E 

COR (ANEXO XL PÁG 2). 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara 

Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00

Conforme evidências de Mestrado conforme 

item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação PONTUAÇÃO SBCD NOTA INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
11,00

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
5,00

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
10,00

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 15,00
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 41,00

LOTE 3 060755/2023
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Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO SBCD 

/ COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA - SBCD
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara 

Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 - 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00

Conforme evidências de Mestrado conforme 

item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 - 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 - 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 - 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 - 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação PONTUAÇÃO SBCD
NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
8,8

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
4

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
8

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 12
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 32,80

LOTE 4 

060762/2023
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Lote 5 - 060764/2023 

 

Lote 6 – 060765/2023 

 

 

Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO 

SBCD

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses

TOTAL 0,00 0,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação
PONTUAÇÃO 

SBCD

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas

TOTAL 0,00

LOTE 5 

060764/2023
RESULTADO NÃO PUBLICADO

Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO 

SBCD / 

COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA - 

SBCD

NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara 

Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00

Conforme evidências de Mestrado conforme 

item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação
PONTUAÇÃO 

SBCD

NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
8,8

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
4

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
8

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 12
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 32,80

LOTE 6 

060765/2023
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Lote 7 - 060766/2023 

 

Lote 8 – 060749/2023 

 

Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO 

SBCD/COMISSÃ

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA - SBCD
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara 

Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00

Conforme evidências de Mestrado conforme 

item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação
PONTUAÇÃO 

SBCD

NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
8,8

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
4

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
8

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 12
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 32,80

LOTE 7 

060766/2023
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Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da 

capacidade operacional da proponente

PONTUAÇÃO 

SBCD/COMISSÃO

COMPROVAÇÃO 

TRANSFEREGOV

PONTUAÇÃO 

CORRIGIDA - SBCD
NOTA INFORMATIVA

1.1 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na área 

social
9,00 9,00

1.2 Experiência acumulada no desenvolvimento de ações na saúde 

indígena
0,00 PÁG. 1 6,00

APRESENTADO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA SBCD X SANTA CASA - DSEI LITORAL 

1.3 Produção cientifica nas áreas de saúde e ciências sociais 

aplicadas do corpo técnico da instituição
0,50 PÁG. 8 3,00

Produção Cientificas identificadas -  Cylmara 

Gargalak Aziz Silveira / Mario Sapede / 

1.4 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior nas 

áreas de saúde e ciências sociais aplicadas
10,00 10,00

1.5 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

mestrado
2,50 PÁG. 1/2/4/5 2,50

1.6 Corpo técnico composto por profissionais de nível superior com 

doutorado
0,25 PÁG. 3/4 3,00

Conforme evidências de Mestrado conforme 

item 1.5

1.7 Programa de Integridade (Compliance) instituído há mais de 6 

meses
1,50 1,50

1.8 Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna implantadas há 

mais de 6 meses
3,00 3,00

1.9 Código de Conduta Ética aprovado há mais de 6 meses 1,00 1,00

1.10 Sistema de integrado de gestão empresarial (ERP) implantado 

há mais de 6 meses
2,00 2,00

TOTAL 30,25 41,00

Avaliação da estrutura técnica e metodológica dos planos de ação
PONTUAÇÃO 

SBCD

NOTA 

INFORMATIVA

2.1 Aderência da proposta aos objetivos e diretrizes do presente 

Edital e suas Especificações Complementares
8,8

Vide Justificativa 

Técnica

2.1 Clareza da proposta metodológica para o desenvolvimento dos 

objetivos previstos no item 1.2 do Edital
4

Vide Justificativa 

Técnica

2.3 Previsão de instrumentos de registro, monitoramento e 

sistematização das ações
8

Vide Justificativa 

Técnica

2.4 Percentual destinado a despesas administrativas e/ou indiretas 12
Vide Justificativa 

Técnica

TOTAL 32,80

LOTE 8 

060749/2023
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Do Pedido 

 

    Diante do todo exposto, requer que seja reconsiderada a 

decisão emanada no referido processo de Chamamento Público, com o intuito de que a 

pontuação da SBCD seja revista, conforme tabelas ora apresentadas. 

 

    Caso não seja este o entendimento da nobre Comissão 

julgadora, o que não se espera, requer seja o processo anulado em sua integralidade pelos 

motivos aqui expostos, em especial pela falta de fundamentação nas notas atribuídas à 

SBCD e outras Participantes, pois referida situação impedi a adequada análise quanto aos 

fundamentos que foram levados em consideração pela Comissão na atribuição das notas, 

ferindo os princípios da isonomia e transparência do Direito Público.  

 

     Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de março de 2024.   

 

 

 

 

Sociedade Brasileira Caminho de Damasco 

Luis Antonio Picerni Herce 

Diretor Presidente 
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